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REQUERIMENTO nº 96 /2023 

 
 
 

Ref.: Solicitação de informações complementares ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, relativamente à grave erosão 
da “encosta”, situada entre as Ruas Luiz Francisco Baseio 
e Hugo Ângelo Rodrigues Jorge, no Jardim Marajoara. 
 
 
 

 
Considerando-se o Requerimento nº 58/2023, no qual o Vereador 

subscritor pugnou pelo posicionamento e demais esclarecimentos técnicos sobre quais as 

medidas a administração municipal pretende tomar quanto a questão em epígrafe, e se já 

estão ponto em prática alguma ação definitiva e/ou que venha a retardar o avanço do dano 

na encosta, e se não, existem datas para tal? 

 

Considerando-se ainda que em resposta, a Secretaria de Obras 

responde, em breve síntese que: i) a área está sendo monitorada pela defesa civil, sem 

indicar a forma de monitoramento e sua eficácia; ii) está sendo realizada a contratação de 

profissional especializado para apresentar solução exequível técnica e financeiramente para 

a contenção do talude, sem, no entanto, especificar quais são os trâmites faltantes e qual é 

o prazo previsto (planejamento) desta contratação; e iii) não se pode estipular uma data 

para apresentação do projeto ante a escassez de profissionais desta área; 

 

Considerando-se por fim que a área em apreço se mostra 

gravemente afetada por erosão do solo, sendo alvo insistente de solicitações de 

providências pela população, a fim de evitar um desmoronamento (medida preventiva), 

situação que é acentuada no período de chuvas, mas pode ocorrer a qualquer período, dada 

a gravidade da erosão: 

 

 

REQUEREMOS-, com fulcro nos ditames regimentais, após ouvido o 

douto Plenário, seja expedido ofício à Sua Excelência o Prefeito Municipal, Sr.  Fábio 

Vinícius Polidoro¸ solicitando-lhe seja encaminhada a esta Câmara Municipal informações 

complementares, a saber: -  
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1. Informe/Descreva os procedimentos e medidas utilizadas pela 

Defesa Civil para monitorar a área? 

 

2. Informe se as referidas medidas adotadas pela Defesa Civil se 

mostram capazes de impedir um desmoronamento, mesmo não 

estando no período de chuvas; 

 

3. Quais fases já foram procedidas para a contratação de profissional 

especializado a fim de propor solução na área em apreço? 

 

4. Da análise técnica já realizada no local, eventuais 

desmoronamentos poderão ocorrer apenas no período de chuvas? 

 

5. Do ponto de vista técnico, qual é o risco do local atualmente? 

 

6. As famílias que residem no seu entorno se encontram seguras? 

 

7. Qual é a especialidade de engenharia necessária para realizar o 

projeto de contenção/reparo da área? 

 

8. Qual é o prazo do período de chuvas, segundo o entendimento 

desta administração? 

 

9. A área em referência está inserida no “SGB (Serviço Geológico do 

Brasil - CPRM” ? 

 

 

 

Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 26 de junho de 2023. 
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CLAUDIO LUIZ CASSIANI 
“Claudinho Cassiani” 

Vereador 
 
 
 
 
 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
“Jedson Panegassi” 

Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

J u s t i f i c a t i v a 

 

 

A par das informações já apresentadas pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, entende-se que tais informações complementares são de suma importância para 

que se possa aquilatar a efetividade das medidas tomadas até o presente, visando garantir 

a segurança da população que reside no perímetro da encosta e, de outro lado, verificar a 

eficácia do planejamento do ente público. 

 

 

Segue no anexo, fotografias atualizadas do local. 

 

 

Atenciosamente. 


